
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO- Credenciamento Nº 003/2025
LEI 14.133/2021

Município de Campos Borges/ RS
Secretaria de Administração e Planejamento
Edital de Chamamento Público- Credenciamento nº 003/2025
Edital nº: 085/2025
Processo: nº 085/2025
Edital de Credenciamento para Contratação de Leiloeiro Oficial para futuros leilões do Município de Campos Borges.
O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob nº. 92.406.164/0001-31, com sede a Praça 13 de Abril,  302, centro, Campos Borges/ RS, representado no ato por sua Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO,  brasileira, casada, inscrita no CPF sob º. 536.280.710-20, residente e domiciliada a Rua Goiás, bairro centro, na cidade de Campos Borges/ RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO, de prestadores de serviços de LEILOEIRO OFICIAL, pelo critério de seleção paralelo e não excludente, a partir do dia 28 de julho de 2025 a 08/08/2025, conforme descrito nesse edital e seus anexos e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
1. DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto do presente credenciamento a Contratação de Leiloeiro Oficial para futuros leilões do Município de Campos Borges, conforme Termo de Referência anexo.
1.2. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida são:
	Item
	Quant
	Unid
	                 Descrição
	Taxa Percentual ao Arrematante

	1
	01
	UNID
	Serviço de leiloeiro oficial, com as seguintes atribuições: Elaboração do Edital de Leilão com ampla divulgação; Realização de leilão hibrido (Online e presencial); possuir plataforma digital própria para a realização do leilão; realizar o leilão no dia atribuído pelo município, incluindo lances e todo o relatório final do processo.
	5% (Cento por cento)


2. CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 
2.1. Para participar do credenciamento, as pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços ao Município, DEVERÃO ENTREGAR NO SETOR DE PROTOCOLO OS DOCUMENTOS INDICADOS NO ITEM 3 DESSE EDITAL, na Prefeitura Municipal de Campos Borges, sito a Praça 13 de Abril.
2.2. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência.

2.3. O credenciamento vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, contados a partir da data de emissão do Termo de Credenciamento podendo ser prorrogado, ficando assegurado a instituição e/ou empresa o direito ao afastamento, mediante notificação escrita a ser encaminhada com prazo de antecedência de 30 (trinta) dias.
3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação neste processo, os interessados deverão apresentar, juntamente o 

ANEXO II - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

E os seguintes documentos:
3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia da Carteira de Identidade do licitante ou outro documento oficial equivalente;
b) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Física (CPF);

c) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais.

d) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº. 4.358/02;

e) Declaração sob as penas da lei, que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação e que esta em pleno acordo com as exigências previstas no edital do referido certame;
3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do credenciado, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) Certidão Negativa de Débito Estadual;

d) Certidão Negativa de Débitos Municipal, do município sede da licitante;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor (Titulo VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 e Lei Federal 12.440/2011).
3.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;
3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, dano conta de que o interessado se acha devidamente matriculado como Leiloeiro (a) naquele órgão, indicando o número e data da respectiva matricula; 

b) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgão público, que já realizou a prestação de serviços objeto do presente edital, como LEILOEIRO OFICIAL, o qual executou os trabalhos de forma satisfatória.
c) Declaração que possui plataforma digital própria para a realização do Leilão, o qual deve ser de forma hibrida (Online e Presencial).
4. VEDAÇÕES
4.1 Não poderão participar deste chamamento público, direta ou indiretamente:

a) aqueles que estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos de contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos II, III, IV, V, VI ou VII, da Lei 14.133/2021;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no chamamento público ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos VIII, IX, X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021;
c) agente público do órgão credenciador, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

4.2. O impedimento de que trata a alínea “b” do item 6.1, supra, será também aplicado ao credenciado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na no credenciamento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
4.4. Das obrigações:
4.1. A Contratada obriga-se a:

I- Realizar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no estudo técnico preliminar,  termo de referência, com a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e Legislação pertinente ao serviço.
II- Cumprir fielmente as obrigações definidas no ETP, TR e Edital, de forma que o serviço deverá ser executado de acordo com as exigências nele contidas;

III- Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas;

IV- Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

V- Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no ato convocatório.

4.2. O Município obriga-se a:
I - Acompanhar mensalmente a execução do contrato;

II - Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos deste instrumento;

III - Verificar a regularidade da situação fiscal da contratada e dos recolhimentos sociais, trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar cada pagamento devido;

IV - Promover a fiscalização e conferência dos serviços prestados e atestar os documentos fiscais pertinentes, conforme as especificações deste termo de referência; 

5. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
5.1 Os documentos de habilitação, de que tratam o item 3, serão examinados primeiramente pelo Agente de Contratação e após pelos membros técnicos da Secretaria de Administração e Planejamento, em prazo de até 03 (três) dias, contados da data do recebimento através do protocolo geral do Município;

5.2 Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.3 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
5.4 A Agente de Contratação poderá solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério, inclusive vistoriar o estabelecimento, caso a Comissão entenda necessário.

5.5 Será julgado habilitado o interessado que atender todos os requisitos previstos no presente instrumento convocatório e estando a documentação apresentada em conformidade com as exigências deste credenciamento, a interessada poderá ser credenciada.
5.6 Da decisão sobre o julgamento da habilitação e das propostas caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do aviso do resultado. 

5.7 Interposto recurso, o fato será comunicado aos demais interessados, que terão o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para apresentação de contrarrazões. 

5.8 Recebida as razões do recurso de que trata o item anterior, ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão Agente de Contratação poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso, devidamente instruído, e respectiva impugnação à consideração superior. 

5.9 Não será conhecido o recurso ou a impugnação interposta fora do prazo legal.
5.10 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e do julgamento de propostas terão efeito suspensivo. 

5.11 Decorrido o prazo sem interposição de recurso voluntário, a Agente de Contratação remeterá o processo a Autoridade Competente, com vista à adjudicação e homologação. 

5.12 Homologado o resultado pela Prefeita Municipal, os habilitados serão convocados, a comparecer na data, hora e local que forem indicados, dentro do prazo de cinco dias úteis, para celebrar termo de credenciamento e assinatura do termo contratual; 

5.13 Não atendendo o habilitado à convocação, decairá do respectivo direito. 

5.14 Decorridos 30 (trinta) dias da data da abertura dos envelopes, sem convocação para recebimento do termo de credenciamento, ficam os interessados liberados de qualquer compromisso assumido em decorrência do procedimento.
5.15 Será considerada inabilitada a empresa que: 

a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos solicitados no item “3” ou apresentá-los incompletos, incorretos, com a validade expirada ou em desacordo com as exigências do presente Edital;

b) Afrontar qualquer condição estabelecida neste Edital.
6. DOS CRITERIOS COLETIVOS PARA ESCOLHA DO CREDENCIADO
6.1 Havendo renúncia expressa de todos os participantes ou expirado o prazo ao direito de interpor recurso contra o resultado do julgamento da habilitação, bem como após a divulgação da análise de eventuais recursos, a Agente de Contratação e equipe de Apoio realizarão o sorteio, em data a ser designada para o ordenamento dos leiloeiros habilitados, que prestarão os serviços de leiloaria em sistema de rodízio.
6.2 Da sessão publica será lavrada em ata contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos participantes e ordem de classificação do sorteio;

6.3 Para cada licitação na modalidade leilão, a Administração fará a convocação do Leiloeiro, conforme a lista de classificação.

6.4 A designação de cada leiloeiro obedecerá a ordem de classificação definida na sessão de sorteio, independentemente do tipo e do valor do lote a ser leiloado. Vejamos o exemplo: 1º. Edital: 1º. Classificado, 2º. Edital: 2º. Classificado. E assim sucessivamente. Quando chegar ao último classificado retornará ao primeiro.
6.5 Após a realização da sessão do Leilão, o leiloeiro designado passara o final da lista de classificados.

6.6 A cada leilão que o Município necessitar realizar durante a vigência do credenciamento, os leiloeiros credenciados serão convocados a partir da ordem de classificação no sorteio.

6.7 Para a convocação, o proponente será devidamente oficiado.

6.8 A cada convocação, o leiloeiro deverá representar as certidões que estiverem com prazo de validade vencido.

6.9 Caso o leiloeiro credenciado não tenha interesse ou não puder realizar o leilão, será seguido a ordem de classificação, chamando -se o próximo leiloeiro credenciado.

6.10 Em todos os eventos, o leiloeiro deverá dispensar igual tratamento aos bens móveis e imóveis disponibilizados para a venda, tanto na sua divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa de identificar possíveis interessados, independentemente do valor e da liquidez dos bens. 

7. DA FORMALIZAÇAO DO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVICOS
7.1 A contratação do leiloeiro (a) será efetivada por meio da assinatura do contrato de prestação de serviço, que conterá, dentre suas cláusulas, as de obrigação do leiloeiro (a) e obrigações do contratante, com fundamento no artigo 74, caput da Lei Federal nº. 14.133/2021.

7.2 O contratado deverá assinar o contrato de prestação de serviços no prazo de 05 (cinco) dias contados da sua convocação, podendo tal prazo ser prorrogado por uma única vez, a critério do contratante.

7.3 A recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo previsto no subitem anterior, sujeitara o credenciado a penalidade de descredenciamento, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas no artigo 155 da Lei nº. 14.133/2021.

7.4 Caso o Leiloeiro (a) convocado se recusar a assinatura do contrato, proceder-se a convocação do próximo da lista de credenciados, seguindo a ordem do sorteio da proposta.
7.5 O contrato de prestação de serviços terá vigência durante todas as fases preparatórias, de execução e de prestação de contas do leilão previamente definido.

7.6 A celebração do contrato de prestação de serviço visa regulamentar o leilão de bens moveis inservíveis, bens automotivos e bens imóveis a ser realizado durante a sua vigência.

7.7 A ausência de realização de venda de bem público, durante a vigência do contrato, não gera responsabilização por parte do Município em indenizar ou ressarcir o contratado/ leiloeiro (a) por eventuais dispendidos financeiros.
7.8 A contratação assegura ao leiloeiro (a) contratado nos termos deste credenciamento a direito á realização do leilão para o qual foi convocado.

7.9 Para novos leilões, a administração convocara o leiloeiro (a), com base na lista de Leiloeiros Credenciados, seguindo a ordem de sorteio.

8. DO REPASSE DO VALOR ARREMATADO AO MUNICIPIO, DA REMUNERAÇAO E DAS OBRIGAÇOES DO LEILOEIRO

8.1 Os bens serão vendidos somente a vista, nas condições fixadas no regulamento do leilão.

8.2 O (a) leiloeiro (a) deverá responsabilizar-se pelo recebimento dos valores arrecadados no leilão.

8.3 O (a) leiloeiro (a) devera orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem arrematado.

8.4 Pela prestação de serviços de Leiloeiro (a) Oficial (a) credenciado receberá 5 % (Cinco por cento) sobre o valor das vendas realizadas, bem como despesas de leilão, conforme instrução normativa do DREI nº. 72/2019, art. 70, inciso II, alínea B respectivamente, a ser pago pelo comprador no ato da arrematação, não cabendo ao Município a responsabilidade pela cobrança e comissão de venda pelo comprador, nem pelos valores despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebe-la.
9. DOS RECURSOS 

9.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de credenciamento de interessado, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de participante;

d) anulação ou revogação do chamamento público.

9.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.
9.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

9.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste contrato as seguintes sanções: 
a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
11.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: licita@camposborges.rs.gov.br.
11.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração: www.camposborges.rs.gov.br.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
12.1. Os serviços serão prestados na sede do credenciado com pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município. 

12.2. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital.

12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
Campos Borges, 21 de julho de 2025.
_______________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
ANEXO I

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E

TERMO DE REFERENCIA
Município de Campos Borges/ RS

Secretaria de Administração e Planejamento
Edital de Chamamento Público- Credenciamento nº 003/2025
Edital nº: 085/2025
Processo: nº 085/2025
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. O objeto do presente credenciamento é a contratação de profissional, para a prestação de serviços de contratação de Leiloeiro Oficial para os leilões futuros do Município de Campos Borges.

1.2. Nesse sentido justifica-se este credenciamento pela necessidade de se ter empresas especializadas, com profissionais capacitados, para a correta e segura prestação de serviços de Leiloeiro (a) Oficial.

1.3. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida são: 
	Item
	Quant
	Unid
	                 Descrição
	Taxa Percentual ao Arrematante

	1
	01
	UNID
	Serviço de leiloeiro oficial, com as seguintes atribuições: Elaboração do Edital de Leilão com ampla divulgação; Realização de leilão hibrido (Online e presencial); possuir plataforma digital própria para a realização do leilão; realizar o leilão no dia atribuído pelo município, incluindo lances e todo o relatório final do processo.
	5% (Cento por cento)


2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação será realizada através de credenciamento, conforme artigo 6º, XLIII e artigo 79, I e II da Lei nº 14.133/2021 e e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024, e de acordo com as especificações do Estudo Técnico Preliminar em anexo.

2.2. O objeto da contratação está previsto no plano anual de contratações, como prevê o estudo técnico preliminar da Secretaria de Administração e Planejamento.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. Contratação de profissional de Leiloeiro (a) oficial para os leilões futuros do Município de Campos Borges.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação será realizada através de credenciamento, e para atender as necessidades desta contratação, serão observados os documentos pedidos no Edital de Licitação.
5. Das obrigações:
5.1. A Contratada obriga-se a:

I- Realizar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no estudo técnico preliminar,  termo de referência, com a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e Legislação pertinente ao serviço.

II- Cumprir fielmente as obrigações definidas no ETP, TR e Edital, de forma que o serviço deverá ser executado de acordo com as exigências nele contidas;

III- Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas;

IV- Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

V- Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no ato convocatório.

4.2. O Município obriga-se a:
I - Acompanhar mensalmente a execução do contrato;

II - Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos deste instrumento;

III - Verificar a regularidade da situação fiscal da contratada e dos recolhimentos sociais, trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar cada pagamento devido;

IV - Promover a fiscalização e conferência dos serviços prestados e atestar os documentos fiscais pertinentes, conforme as especificações deste termo de referência; 
6. Sanções Administrativas:
6.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 6.1. deste termo de referência as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 6.2. do presente Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.

6.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

6.6. A aplicação das sanções previstas no item 6.2. deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

6.7. Na aplicação da sanção prevista no item 6.2, alínea “b”, do presente termo de referência, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

6.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 6.2 do presente termo de referência o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

6.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

6.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

6.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

7. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia da Carteira de Identidade do licitante ou outro documento oficial equivalente;

b) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Física (CPF);

c) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais.

d) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº. 4.358/02;

e) Declaração sob as penas da lei, que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação e que esta em pleno acordo com as exigências previstas no edital do referido certame;
7.1. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do credenciado, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) Certidão Negativa de Débito Estadual;

d) Certidão Negativa de Débitos Municipal, do município sede da licitante;

e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor (Titulo VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 e Lei Federal 12.440/2011).
7.2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, dano conta de que o interessado se acha devidamente matriculado como Leiloeiro (a) naquele órgão, indicando o número e data da respectiva matricula; 

b) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgão público, que já realizou a prestação de serviços objeto do presente edital, como LEILOEIRO OFICIAL, o qual executou os trabalhos de forma satisfatória.
c) Declaração que possui plataforma digital própria para a realização do Leilão, o qual deve ser de forma hibrida (Online e Presencial).
8. DOS CRITERIOS COLETIVOS PARA ESCOLHA DO CREDENCIADO
8.1 Havendo renúncia expressa de todos os participantes ou expirado o prazo ao direito de interpor recurso contra o resultado do julgamento da habilitação, bem como após a divulgação da análise de eventuais recursos, a Agente de Contratação e equipe de Apoio realizarão o sorteio, em data a ser designada para o ordenamento dos leiloeiros habilitados, que prestarão os serviços de leiloaria em sistema de rodízio.
8.2 Da sessão publica será lavrada em ata contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos participantes e ordem de classificação do sorteio;

8.3 Para cada licitação na modalidade leilão, a Administração fará a convocação do Leiloeiro, conforme a lista de classificação.

8.4 A designação de cada leiloeiro obedecerá a ordem de classificação definida na sessão de sorteio, independentemente do tipo e do valor do lote a ser leiloado. Vejamos o exemplo: 1º. Edital: 1º. Classificado, 2º. Edital: 2º. Classificado. E assim sucessivamente. Quando chegar ao último classificado retornará ao primeiro.

8.5 Após a realização da sessão do Leilão, o leiloeiro designado passara o final da lista de classificados.

8.6 A cada leilão que o Município necessitar realizar durante a vigência do credenciamento, os leiloeiros credenciados serão convocados a partir da ordem de classificação no sorteio.

8.7 Para a convocação, o proponente será devidamente oficiado.

8.8 A cada convocação, o leiloeiro deverá representar as certidões que estiverem com prazo de validade vencido.

8.9 Caso o leiloeiro credenciado não tenha interesse ou não puder realizar o leilão, será seguido a ordem de classificação, chamando -se o próximo leiloeiro credenciado.

8.10 Em todos os eventos, o leiloeiro deverá dispensar igual tratamento aos bens móveis e imóveis disponibilizados para a venda, tanto na sua divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa de identificar possíveis interessados, independentemente do valor e da liquidez dos bens. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. A fiscalização da execução do objeto, será exercida pela Secretaria de Administração e Planejamento.
9.2. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Campos Borges RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 

9.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá notificações para correção da execução do contrato, determinando prazo para correção.

9.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação do fiscal quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado.

9.6. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

10. DO REPASSE DO VALOR ARREMATADO AO MUNICIPIO, DA REMUNERAÇAO E DAS OBRIGAÇOES DO LEILOEIRO

10.1 Os bens serão vendidos somente a vista, nas condições fixadas no regulamento do leilão.

10.2 O (a) leiloeiro (a) deverá responsabilizar-se pelo recebimento dos valores arrecadados no leilão.

10.3 O (a) leiloeiro (a) devera orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem arrematado.

10.4 Pela prestação de serviços de Leiloeiro (a) Oficial (a) credenciado receberá 5 % (Cinco por cento) sobre o valor das vendas realizadas, bem como despesas de leilão, conforme instrução normativa do DREI nº. 72/2019, art. 70, inciso II, alínea B respectivamente, a ser pago pelo comprador no ato da arrematação, não cabendo ao Município a responsabilidade pela cobrança e comissão de venda pelo comprador, nem pelos valores despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebe-la.
Campos Borges, 21 de julho de 2025.
____________________________

DIONI JUNIOR RIBEIRO
Secretário de Administração e Planejamento
ANEXO II

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

	RAZÃO SOCIAL/NOME:

	CNPJ/MF:

	ENDEREÇO:

	CIDADE/UF:

	ENDEREÇO ONDE OS SERVIÇOS SERÃO OFERECIDOS:

	HORÁRIO DE ATENDIMENTO:

	REPRESENTANTE LEGAL:

	RELAÇÃO NOMINAL DOS PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM A EQUIPE TÉCNICA:


	
CÓDIGO AGÊNCIA/CONTA CORRENTE/NOME DO BANCO/NOME DA AGÊNCIA:


	CAPACIDADE DE ATENDIMENTO/DISPOSIÇÃO DO DEPARTAMENTO (TOTAL E QUANTITATIVO):


	Local e Data:

	Assinatura do representante legal 


                                                                                                           Local, data
Revisão: Em análise da documentação de habilitação, bem como relatório de visita, declaro habilitadade acordo com as normas do Edital de Chamamento-  Público- Credenciamento 003/2025 a instituição________________________________
_______________________

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
(Razão Social da empresa/ CPF) .................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que:

(   ) Não se encontra suspensa temporariamente para participar de licitações ou impedida de contratar com a Administração, conforme artigo 155, incisos II, III, IV, V, VI ou VII, da Lei 14.133/2021;

(   ) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no chamamento público ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

(  ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme art. 155, incisos VIII, IX, X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021;

(   ) Não se enquadra como pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

(  ) Não se enquadra como pessoa jurídica que se encontre em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;

(  ) Não é pessoa jurídica/ fisica que se enquadra como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

___________________ , em 
de 
de 2025

ANEXO IV
TERMO DE CREDENCIAMENTO

Termo de Credenciamento para Contratação de Leiloeiro Oficial para futuros leilões do Município de Campos Borges.

O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob nº. 92.406.164/0001-31, com sede a Praça 13 de Abril,  302, centro, Campos Borges/ RS, representado no ato por sua Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO,  brasileira, casada, inscrita no CPF sob º. 536.280.710-20, residente e domiciliada a Rua Goiás, bairro centro, na cidade de Campos Borges/ RS, doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro lado, _____________________
, neste ato representado por 
_____________________
, inscrito no CPF sob o nº
____________________, doravante denominada CREDENCIADA, celebram o presente Termo de Credenciamento, com fulcro na Lei n° 14.133/2024, no Termo de Referência, no Edital de Chamamento Público e nas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES
1.1. O objeto do presente termo é a contratação de Leiloeiro (a) Oficial para os futuros leilões do Município de Campos Borges.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA EFETIVAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES
2.1. As contratações originadas do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO se efetivarão, conforme a necessidade da ADMINISTRAÇÃO e serão instrumentalizadas por Contratos individuais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
3.1. Para a prestação do serviço de Leiloeiro (a) Oficial, a CREDENCIADA deverá observar as disposições previstas no TERMO DE REFERÊNCIA, que passa a fazer parte deste Termo de Credenciamento independentemente de transcrição.

CLAUSULA QUARTA - DO REPASSE DO VALOR ARREMATADO AO MUNICIPIO, DA REMUNERAÇAO E DAS OBRIGAÇOES DO LEILOEIRO

4.1 Os bens serão vendidos somente a vista, nas condições fixadas no regulamento do leilão.

4.2 O (a) leiloeiro (a) deverá responsabilizar-se pelo recebimento dos valores arrecadados no leilão.

4.3 O (a) leiloeiro (a) devera orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem arrematado.

4.4 Pela prestação de serviços de Leiloeiro (a) Oficial (a) credenciado receberá 5 % (Cinco por cento) sobre o valor das vendas realizadas, bem como despesas de leilão, conforme instrução normativa do DREI nº. 72/2019, art. 70, inciso II, alínea B respectivamente, a ser pago pelo comprador no ato da arrematação, não cabendo ao Município a responsabilidade pela cobrança e comissão de venda pelo comprador, nem pelos valores despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebe-la.
CLAUSULA QUIINTA- DAS OBRIGAÇOES:
5.1. A Contratada obriga-se a:

I- Realizar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no estudo técnico preliminar,  termo de referência, com a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e Legislação pertinente ao serviço.

II- Cumprir fielmente as obrigações definidas no ETP, TR e Edital, de forma que o serviço deverá ser executado de acordo com as exigências nele contidas;

III- Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas;

IV- Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

V- Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no ato convocatório.

5.2. O Município obriga-se a:
I - Acompanhar mensalmente a execução do contrato;

II - Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos deste instrumento;

III - Verificar a regularidade da situação fiscal da contratada e dos recolhimentos sociais, trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar cada pagamento devido;

IV - Promover a fiscalização e conferência dos serviços prestados e atestar os documentos fiscais pertinentes, conforme as especificações deste termo de referência; 
CLÁUSULA  SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1.A vigência do presente Termo de Credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, sendo facultada a prorrogação por iguais e sucessivos períodos até o limite de 120 (cento e vinte) meses.

6.2. O termo de credenciamento/contrato, somente poderá ser reajustado  após 12 (doze) meses, com aplicação do índice de correção IPCA  após analise conforme art.6º LIX Lei 14.133/21.
CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO
7.1 O acompanhamento e a fiscalização dos serviços que vierem a ser contratados através do presente termo de credenciamento será de responsabilidade da Secretaria de Administração e Planejamento que deverá comunicar à CREDENCIADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas, bem como designar servidores que serão os fiscais do Termo de Credenciamento.
7.2 Compete ao Fiscal do termo de credenciamento:
a) Embargar no todo ou em parte os serviços, se forem executados em desacordo com as condições técnicas exigidas;

b) Notificar a CREDENCIADA sobre as irregularidades;
c) Emitir o respectivo Termo de Fiscalização.
CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES
8.1 Em caso de descumprimento de obrigações relativas aos serviços que vierem a ser prestados em razão das ORDENS DE SERVIÇO oriundas deste termo de credenciamento, a CREDENCIADA, então CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:

8.1.1 Advertência escrita;
8.1.1.1Considerando o número de advertências e a gravidade das faltas, poderá ser encaminhado pedido formal de rescisão de termo de credenciamento à autoridade municipal competente;
8.1.2 Ocorrendo a hipótese acima descrita a CREDENCIADA ficará sujeita, além da aplicação da multa correspondente, às penalidades previstas no ETP.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
9.1. O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido por manifestação justificada e escrita, pelo descumprimento das obrigações previstas no ETP bem como nas hipóteses previstas em lei.

CLAUSULA DÉCIMA: DA REGÊNCIA E DA VINCULAÇÃO
10.1. O presente Termo de Credenciamento nº. 003/2025 rege-se pelas cláusulas nele constantes, pelas demais especificações do Processo nº 085/2025, e pelas disposições constantes da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL

11.1 A CREDENCIADA deverá responder por quaisquer danos materiais, pessoais e/ou morais causados a ADMINISTRAÇÃO ou a terceiros, provocados por seus profissionais, desde que por culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela ADMINISTRAÇÃO.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. As dúvidas e controvérsias oriundas do Termo de Credenciamento serão dirimidas no Foro de Espumoso (RS), quando não resolvidas administrativamente.

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Campos Borges/ RS,
de
de 2025.

Prefeita Municipal 
CREDENCIANTE
__________________________                        ________________________

                    CREDENCIADA
                                                                                      

             Fiscal do Credenciamento
ANEXO V
TERMO DE CONTRATO nº .../2025
CHAMAMENTO PÚBLICO- Credenciamento 003/2025
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO (A) OFICIAL PARA FUTUROS LEILOES DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.
O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob nº. 92.406.164/0001-31, com sede a Praça 13 de Abril,  302, centro, Campos Borges/ RS, representado no ato por sua Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO,  brasileira, casada, inscrita no CPF sob º. 536.280.710-20, residente e domiciliada a Rua Goiás, bairro centro, na cidade de Campos Borges/ RS, como CONTRATANTE, e............................., inscrita no CNPJ, com sede na Rua................................, nº, no Município de, RS, neste ato representada por, CPF n°, como CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em observância as normas da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, pelo Código Civil Brasileiro e legislação estadual pertinente, assim como pelas condições do Edital de Credenciamento, pelos termos da proposta e cláusulas seguintes:


        CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato será Credenciamento de Leiloeiro Oficial para futuros leilões do Município de Campos Borges/ RS.

        CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO:
2.1.
Para a prestação do serviço de Leiloeiro (a) Oficial, a CONTRATADA deverá observar as disposições previstas no TERMO DE REFERÊNCIA, que passa a fazer parte deste Termo de Credenciamento independentemente de transcrição
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E PAGAMENTO
3.1 Os bens serão vendidos somente a vista, nas condições fixadas no regulamento do leilão.

3.2 O (a) leiloeiro (a) deverá responsabilizar-se pelo recebimento dos valores arrecadados no leilão.

3.3 O (a) leiloeiro (a) devera orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem arrematado.

3.4 Pela prestação de serviços de Leiloeiro (a) Oficial (a) credenciado receberá 5 % (Cinco por cento) sobre o valor das vendas realizadas, bem como despesas de leilão, conforme instrução normativa do DREI nº. 72/2019, art. 70, inciso II, alínea B respectivamente, a ser pago pelo comprador no ato da arrematação, não cabendo ao Município a responsabilidade pela cobrança e comissão de venda pelo comprador, nem pelos valores despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebe-la.
        CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de , podendo ser prorrogado por iguais períodos, tendo como limite o prazo 120 (Cento e vinte) meses.

4.2. O termo de credenciamento/contrato, somente poderá ser reajustado , após 12 (doze) meses, com aplicação do índice de correção IPCA  após analise conforme art.6º LIX Lei 14.133/21
        CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE CIVIL
5.1. O credenciado é responsável pela indenização de dano causado ao idoso abrigado, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticada por seus empregados e/ou colaboradores, ficando assegurado ao credenciado o direito de regresso.
CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇOES:
6.1. A Contratada obriga-se a:

I- Realizar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no estudo técnico preliminar,  termo de referência, com a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e Legislação pertinente ao serviço.

II- Cumprir fielmente as obrigações definidas no ETP, TR e Edital, de forma que o serviço deverá ser executado de acordo com as exigências nele contidas;

III- Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas;

IV- Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

V- Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no ato convocatório.

6.2. O Município obriga-se a:
I - Acompanhar mensalmente a execução do contrato;

II - Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos deste instrumento;

III - Verificar a regularidade da situação fiscal da contratada e dos recolhimentos sociais, trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar cada pagamento devido;

IV - Promover a fiscalização e conferência dos serviços prestados e atestar os documentos fiscais pertinentes, conforme as especificações deste termo de referência; 
        CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO
7.1.O acompanhamento e a fiscalização dos serviços que vierem a ser contratados através do presente termo de credenciamento será de responsabilidade do , que deverá comunicar à CREDENCIADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas, bem como designar servidores que serão os fiscais do Termo de Credenciamento.
7.2. Compete ao Fiscal do termo de credenciamento:
a) Embargar no todo ou em parte os serviços, se os mesmos forem executados em desacordo com as condições técnicas exigidas;

b) Notificar a CREDENCIADA sobre as irregularidades;
         CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos em lei, em caso de rescisão administrativa.

8.2. Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos previstos em lei;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e

c) Judicialmente, nos termos da legislação.
         CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
9.1-O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para habilitação e pagamento;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

n) descumprir suas obrigações, conforme descrição Cláusula Décima;

9.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. do presente Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. deste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, do presente termo de referência, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 9.2 do presente contrato o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

9.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

9.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

        CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Espumoso, RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente ajuste.

E por estarem plenamente ajustados e de acordo com as cláusulas supra transcritas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma, teor e valor, juntamente com as testemunhas abaixo, produzindo de imediato, seus jurídicos e legais efeitos

Campos Borges, .....de 2025.
___________________________                                  _________________________

 Prefeito Municipal                                                                 Contratada
__________________________

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:  _____________________         ________________________

                      CPF:_____________________     CPF:________________________


